
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 1696/2011

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o Processo nº 001786/2011;

RESOLVE:

Conceder,  nos  termos  do  art.68  da  Lei  nº  8.112/90  e  Orientação  Normativa  nº 

02/2010 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão,  de  19/02/2010,  Adicional  de  Gratificação  por  Trabalhos  com  Raios  X,  ao 

servidor desta Universidade  LUIZ FELLIPE DE ARAUJO OEIRAS, ocupante do cargo de 

Técnico  em  Radiologia,  lotado  no  Hospital  Universitário  Bettina  Ferro  de  Souza  e 

exercendo atividades no Hospital Universitário João de Barros Barreto, a partir de 30 de 

abril de 2011,  de acordo com o Laudo Técnico da situação Individual de Trabalho nº 

15/2011, Laudo 14/2005 do HUJBB e Laudo 11/2006 do HUBFS.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 26 de maio de 2011.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
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